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PORTARIA Nº 018/2026 
 

Dispõe sobre determinação de dar ciência todos os 

Deputados Distritais do Distrito Federal  

sobre a matéria publicada em  

nosso portal de internet 

 “Jabuti na árvore” 
 

A Confederação do Elo Social Brasil, instituição social sem fins lucrativos com 
representação nacional, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do Artigo 5º da 
Constituição da República do Brasil, do artigo 16 do Decreto 678 de 06/11/1992 e das 
leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ 08.573.345/0001-46, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Jomateleno dos Santos Teixeira, RG 7.186.124-5, CPF 
669.582.108-91 - OMS – DF 001, que a esta subscreve, pelos poderes que lhe são 
outorgados pelo Estatuto Social, Regimento Interno e Código de Ética da OMS – Ordem 
do Mérito do Elo Social, editar a presente portaria, que entra em vigor imediatamente na 
data de sua assinatura e publicação no portal 0ficial de nossa da instituição: 
(www.elosocial.org.br/portarias).  
 
Dispõe sobre as dificuldades encontradas em fazer contato com os gabinetes dos 

Deputados Distritais, ao nosso ver por falta de comprometimento de seus assessores 

que em sua grande maioria se portam como verdadeiros “jabutis na árvore”. 

 

Por este motivo e através da presente portaria, determinamos que seja dada ciência a 

todos os Deputados(as) Distritais da Assembleia Distrital do Distrito Federal de nossa 

modalidade de trabalho e que “quem sabe” possa ele rever os critérios utilizados para 

contratação de seus assessores. 

 

                                                                          São Paulo, 25 março de 2026     

                                                                             

 
 

Brado Elo Social: Ninguém é melhor...Do que, todos nos juntos!!! 

Movimento “Passando o Brasil a Limpo” 
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